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Desde 1980, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômica 

destacava a importância dos dados pessoais para a economia e o planejamento ordenado da 
sociedade. Suas diretrizes sobre a matéria vieram a influenciar diversas legislações sobre 
proteção de dados pessoais ao redor do mundo, com o objetivo de, ao haver uniformidade 
normativa, garantir o livre fluxo de dados para o progresso socioeconômico.  

Com o avanço das tecnologias de informação de comunicação experimentado desde 
então, o diagnóstico de quase quatro décadas atrás encontra alta ressonância no que se 
convencionou a chamar atualmente de data-driven-economy e data-driven-society. Ambas as 
locuções pontuam justamente o papel de centralidade que a inteligência, gerada a partir do 
processamento de dados, exerce sobre a sociedade e a economia atual, orientando-as.  

Isso se faz sentir especialmente na agenda das chamadas cidades inteligentes. Com a 
possibilidade dos objetos do cotidiano do cidadão se transformarem em sensores capazes de 
registrar os seus movimentos, hábitos e tendências, somado a "digitalização" dos serviços 
públicos, os seus registros (dados) podem ser convertidos em informação para a formulação de 
políticas públicas e a eficiência dos serviços públicos.  

Por exemplo, os meios de transporte e parte da população com acessos a "smart 
phones" poderiam fornecer dados de geolocalização para melhorar a mobilidade urbana. Os 
semáforos poderiam estar sincronizados ao deslocamento dos veículos e das pessoas para 
desafogar e represar, respectivamente, as vias com maior e menor tráfego.  

Ainda, a "digitalização" dos serviços públicos permitiria observar as suas respectivas 
eficiências e deficiências para otimizá-los. Na saúde, por exemplo, a coleta e o processamento 
de dados dos usuários do sistema se converteriam em diagnóstico e prognóstico da própria 
saúde pública. Por exemplo, observar quando se dá o "pico" de um determinado tipo de doença 
informaria quando devem ser tomadas ações para tratá-la mais eficientemente.  

Em suma, cada vez mais a relação entre munícipe e município tende a ser 
intermediada pela coleta e processamento de dados. Essa nova fronteira reclama a 
arquitetação de novos direitos e deveres. Uma lei que pontue as garantias e obrigações para 
que esse fluxo informacional promova de fato uma melhoria na vida do cidadão e, ao final, seja 
nutrida e preservada a sua confiança junto à administração municipal.  

É, nesse contexto, que se encaixa uma lei municipal de proteção de dados pessoais. 
Ela regulará a coleta e o tratamento de dados por parte da gestão municipal que tem reflexos 
na vida do munícipe. Trata-se de um assunto de "interesse local" que está alinhado à 
competência legislativa dos municípios atribuída pela Constituição Federal.  

Aliás, esse movimento na esfera municipal é complementar ao que vem sendo feito no 
Congresso Nacional. No âmbito do legislativo federal, há, atualmente, três projetos de leis que 
dispõem sobre o tratamento de dados pessoais dentro do escopo da competência legislativa 
atribuída à União.  

Isso reforça a necessidade do legislativo municipal estar em sincronia com o 
Parlamento brasileiro, de sorte que o cidadão e os respectivos entes da federação tenham um 
norte legal para orientar e catalisar confiança nessa nova fronteira de suas relações.  

Uma lei municipal de proteção de dados pessoais se debruça sobre todos os aspectos 
da relação entre munícipe e município que seja impactado pelo tratamento de dados pessoais. 



Das bases de dados de um serviço público ao uso de dados para orientar a formulação de 
políticas públicas no Município.  

Para que as informações sejam utilizadas com transparência e para fins legítimos, 
estabelecendo-se um conjunto de princípios e regras que assegurem ao cidadão controle sobre 
seus dados e, por parte do Município, parâmetros para que deles se possa beneficiar na 
gestão pública. Essa lei tem, portanto, uma dupla função: proteger o cidadão-titular dos dados 
e, simultaneamente, favorecer o seu uso pelos agentes responsáveis ao franquear segurança 
jurídica para tal propósito.  

Atenção especial é voltada à interconexão de base dados na esfera da administração 
pública, a fim de se garantir que o dado pessoal seja utilizado dentro das legítimas expectativas 
do seu titular. Da mesma forma, na situação em que parcerias público-privadas se dirigem ao 
tratamento de dados do munícipe para a prestação de serviços públicos ou para a formulação 
de políticas públicas.  

O conjunto de normas disposto traça um sistema de governança sobre todo o ciclo de 
vida dos dados pessoais do munícipe, sendo neutra tecnologicamente para ser atemporal e 
estar em sinergia com os avanços contínuos da tecnologia da informação. Por exemplo, o 
princípio da segurança determina a adoção das medidas técnicas e administrativas para 
garantir a integridade-inviolabilidade dos dados, em um contexto onde têm sido recorrentes os 
"vazamentos" de base de dados por alguns dos municípios brasileiros.  

Além disso, propõe-se a criação de um Conselho Municipal de Proteção de Dados 
Pessoais, composto por representantes do poder público, setor privado, academia, 
comunidade técnica e organizações não-governamentais. Com isso, há um arranjo institucional 
que permite a todos os atores interessados subsidiarem e participarem das ações da gestão 
pública-municipal sobre os dados pessoais de seus munícipes.  

Nesse sentido, aliás, reconhece-se que essa proposição legislativa é uma empreitada 
multiparticipativa. O texto ora apresentado segue em sua grande parte o modelo de projeto de 
lei da campanha "sua cidades, seus dados", idealizado e encabeçado pela Rede Latino-
Americana de Estudos sobre Vigilância, Tecnologia e Sociedade/LAVITS e que tem como 
parceiro o Coletivo Intervozes. A sua redação final foi objeto de discussão entre uma série de 
entidades da sociedade civil, como a rede nossa São Paulo e parte de integrantes da Coalizão 
Direitos na Rede, bem como dos mandatos dos Vereadores Patrícia Bezerra (PSD), Police 
Neto (PSD), Juliana Cardoso (PT), Sâmia Bonfim (PSOL) e Eduardo Suplicy (PT).  

Essa articulação pluriparticipativa e suprapartidária reforça ser fundamental a 
consolidação de uma lei municipal de proteção de dados pessoais para assegurar ao cidadão 
controle e transparência em relação ao tratamento de suas informações pessoais e, por outro 
lado, segurança jurídica para a administração pública deles se valer para tornar mais eficiente 
sua gestão. Cidades somente serão realmente inteligentes, se responderem a ambos os 
propósitos.  

Diante de todo o exposto, requer se digne os nobres vereadores pela aprovação do 
presente projeto de lei.” 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/11/2017, p. 97 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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